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Café (embalagem com 2509);

Oleo de Soja (embalagem corrr 900m1);

Doce de Goiaba (embalagem com 2509);

Extrato de Tomate (embalagern com 3409);

Bolacha Recheada (embalagern com 1 15g);

Feijão Carioca (embalagem com 0i kg);

Av. Presidente Kennedy, no 161, centro - Edéia-GO /
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Faz saber que a câmara lv'{ul;cip:ii ;üi,r,i',:r,-t e eil sanciono a seguinte lei:
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Açúcar (embalagem de 02 kg);

Frango Inteiro Resfriado;

Refrigerante de Guaraná (embalagem com 02 litros);

Panetone (embalagem com 4009).
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GABINETE

dezessete dias do mês

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor na ciata de sua publicação. revogadas as

disposições cnt contrário.
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